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A ADSE viveu, no passado dia 19, um momento único na sua história.  

Pela primeira vez os seus beneficiários titulares (e únicos contribuintes do sistema) 

foram chamados a votar e a eleger os seus representantes num órgão da ADSE: o 

Conselho Geral e de Supervisão.  

Uma palavra de saudação aos eleitos.  

Num universo de mais de 831 mil beneficiários, participaram neste acto eleitoral 18.421 

pessoas. 

A taxa de abstenção superou, por isso, os 97%.  

É um número incontornavelmente grande que nos deve fazer a todos pensar se estas 

eleições foram devidamente divulgadas e se os meios de voto disponibilizados foram 

eficazes.  

São números que não podemos ignorar e que nos obrigam a olhar para o que falhou e a 

criar condições para que as próximas eleições sejam mais participadas.  

Tamanha abstenção não deve desviar - nos do facto de ter sido esta a primeira vez que os 

beneficiários da ADSE tiveram a oportunidade de expressar a sua opinião e a sua 

escolha através do voto.  

Para a próxima seremos seguramente mais. O caminho faz - se caminhando. 

Continuaremos a acompanhar a vida da ADSE e a intervir tornando pública a nossa visão.  

Maria Helena Rodrigues  

A PARTICIPAÇÃO DOS  

BENEFICIÁRIOS NA  

ELEIÇÃO PARA O CONSELHO 

GERAL E DE SUPERVISÃO  

DA ADSE  

I N F O Q U A D R O S 
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A Frente Sindical liderada pelo STE reuniu sexta -feira, dia 8, com a secretária de Estado da 

Administração e do Emprego Público sobre os trabalhos preparatórios da proposta do Orçamento do 

Estado para 2018 e a análise do caderno negocial.  

Neste encontro foi -nos facultado o relatório com a síntese dos resultados do Registo de 

Informação de Vencimentos e Avaliações ð RIVA, com a informa«o recolhida para efeitos de 

valorização remuneratória, designadamente através de promoções e progressões impacto sobre o 

descongelamento das carreiras, que vem mostrar que há cerca de 230 mil trabalhadores da 

Administração Pública que não tiveram qualquer progressão, pelo menos nos últimos oito anos.  

O governo diz que quer negociar, mas quer faze -lo partindo de um modelo de descongelamento 

faseado das progressões.   

E diz, ainda, que o processo tem de ser justo?  

Pela nossa parte estamos disponíveis para negociar, desde que essa justeza passe pelo cumprimento 

do que está na lei. Quem reúne os requisitos deve progredir  

Quanto ao caderno negocial apresentado pelo STE, a posição com que o governo parte é de que está 

colocada de parte qualquer actualização salarial.  

O STE, no seu caderno reivindicativo exige um aumento de 2% e vai continuar a bater -se por este 

objectivo que consideramos justo e um patamar mínimo para fazer face a tantos anos de corte de 

rendimentos.  

Após esta primeira reunião, concluímos que a austeridade para os trabalhadores da administra-

ção pública se mantém.  

O que mudou foi a forma de comunicar a austeridade.  

A Direcção.  

A AUSTERIDADE  

MANTÉM-SE. 

MUDOU FOI A  

FORMA A  

APRESENTAR.  
REUNIÃO COM O GOVERNO 

I N F O Q U A D R O S 
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carreira (iniciada aos 12 anos, e, sem interrupção de 

descontos, relembro), para conseguir chegar a esse 

valor? Isto conhecendo qual o valor médio das 

reformas atribuídas pelo RGSS, fruto também dos 

descontos efectuados pelos seus beneficiários.  

Aponta também a notícia que o Governo, no projecto 

(desconhece-se a vers«o final, alerta a jornalista) 

propõe-se [generosamente, digo eu], eliminar o 

corte de 7,1% aquando da convolação das pensões 

de invalidez em pensões de velhice. Ora, não só esta 

medida peca por tardia como também, não esqueço a 

alimária política que, no OE2017, estendeu esse 

regime ao RPSC, ao invés de o eliminar para o RGSS 

e demais regimes previdenciais. Isto, é definitiva-

mente gozar com quem deixou de poder trabalharé 

Já no que concerne à postergação da convolação 

para a idade legal de reforma (actualmente nos 66 

anos e 3 meses), essa medida visa principalmente 

fazer esquecer que houve um tempo, ainda não faz 

muito onde a idade legal de reforma se atingia aos 

65 anos.  

Mas, por outro lado, não deixará de ser interessan-

te, assistir a um período (de cerca de um anos e 4 

ou 5 meses), ao longo do qual não haverá convola-

ções. Logo, as variações líquidas no número de 

pensionistas de velhice e invalidez, serão somente 

fruto da ordem natural da vida. Esperarei ansiosa-

mente para colher os dados, mês após mês, até 

porque tenho teses que preciso de aprofundar, o 

que não tem sido possível por falta de acesso a 

alguns indicadoresé 

Quanto ao resto, as fases seguintes do processo, 

serão para o futuro. E, invariavelmente haverá 

pessoas que nunca lá chegarão. Mas, lá para o 

Outono de 2019, temos elei»es legislativasé Muito 

importante, colocar no calend§rioé 

Todavia, o Governo, sempre tão generoso em dar 

benesses aos amigos, vem com uma grande cara de 

pau, partilhar a sua preocupação social, e, manifes-

tar o esforço que representará para as contas 

públicas, apontando que a actual mudança implicará 

Hoje, 24 de Agosto de 2017, foi publicado no 

Público uma notícia sobre a aprovação, em Conselho 

de Ministros, do diploma sobre as reformas 

antecipadas . 

E, feitas algumas contas, verifica -se que o Governo 

anda a gozar com as pessoas. 

E, a comunicação social, por falta de tempo e/ou 

espírito crítico, quando não de sabujo servilismo, 

serve de caixa -de-ressonância, enquanto os partidos 

que apoiam a solução governativa gerem as suas 

intervenções em função de agendas próprias, reféns 

do compromisso táctico com as nódoas humanas que 

estão no Governo. 

Porque senão veja-se: 

O Governo terá estado negociando na CPCS os 

diplomas em causa, e, terão sido consultadas 

algumas entidades. E, onde está a negociação 

sindical destas matérias? Com quem é que as 

cúpulas das centrais sindicais partilharam informa-

ções e pediram contributos? Mas, as coisas não 

ficam por aqui.  

Nesse artigo do Público, referia -se uma entrevista 

que a Secretária de Estado da Segurança Social, 

Cláudia Joaquim, deu ao Negócios, onde dizia que 

algumas pessoas ficariam a receber mais 35% do 

que com a solução actual. E, se o exemplo referido 

no Público, de uma pensão estatutária de euros, 

para um trabalhador com 60 anos  de idade e 48 

anos de carreira, que de outra forma ficaria a 

receber 741 euros, foi da autoria da governante, no 

mínimo é chamar cretinos aos portugueses. Isto 

porque, uma pessoa para reunir essas condições, não 

só teria que possuir uma carreira contributiva sem 

falhas, com descontos iniciados aos 12 anos de 

idade, como também teria que possuir um nível de 

descontos que, aplicando as regras de cálculo da 

pensão estatutária do RGSS, permitisse atingir uma 

pensão de mi euros.  

Pergunto pois, dado que não conheço as regras. Qual 

teria que ser o nível salarial declarado e sujeito a 

contribuições sociais da pessoa ao longo da sua 

Pensões antecipadas:  
Um governo desenvergonhadoé 

Miguel Lobato 

I N F O Q U A D R O S 
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uma despesa anual de 49 milhões de euros, e, 

abrangerá cerca de 15 mil pessoas em dois anos. E, 

nessa linha, gostaria imenso que o Governo, ao invés 

de falar nessas 15 mil pessoas, apresenta -se o 

estudo que esteva na base desse número.  

Recordo ainda, na comunicação social, quando se 

começou a falar deste assunto, que numerosos 

entendidos apontaram que não seria possível 

estimar um valor de putativos beneficiários, até 

porque salvo os casos em que se conhece a existên-

cia de trabalhadores em idades precoces, os 

descontos mais antigos não estariam inseridos nas 

bases informáticas da Segurança Social. Logo, por 

que 15 mil pessoas e não outro valor qualquer, como 

5 mil? E, por que 49 milh»es de euros e n«o outro 

valor? E, será possível considerar a manutenção 

desse valor quando esses aposentados estiverem já 

na casa da idade normal de acesso à reforma?  

Até porque, quanto representa 49 milhões de euros/

ano, divididos por 15 mil pessoas? São 3.267 euros/

pessoa/ano, ou então, considerando as 14 prestações, 

são 233 euros/mês. Logo, o que é isso para um país 

que gasta cerca de 10 milhões de euros/ano em 

subvenções mensais vitalícias, para um grupo de 

personagens que pouco passa das 300 almas. 

Logo, quando o Governo vem dizer que não é possível 

passar para a reforma para quem tenha 60 anos de 

idade e 40 de descontos (ou seja, uma carreira 

contributiva ininterrupta desde os 20 anos de 

idade), pois segundo a notícia do Público, tal 

implicaria uma despesa de 357 milhões de euros. A 

única resposta possível para pessoas decentes e que 

sabem pensar é que esse desiderato implicaria 

conseguir consignar a essa nobre causa um adicional 

de cerca de 30 milhões de euros por cada um dos 12 

meses do ano económico.  

Sendo assim, para alocar essa verba, torna -se uma 

questão de escolha política qual a distribuição do 

aumento de receita e/ou corte de despesa, e, 

escolher as áreas onde se efectua essa exacção.  

E, no fim de contas, o que propõe este generoso 

Governo, para valer a partir de 1 de Outubro? (há 

eleições nesse dia, porventura?)  

1)Regra dos 48 anos de descontos: Quem comeou a 

descontar aos 18 anos, e, teve uma carreira 

contributiva ininterrupta, poderá aposentar -se, sem 

penalizações aos 66 anos de idade. [Esperem lá!? 

Mas assim, só ganham 3 meses (4 em 2018), face 

aos demaisé Fiz bem as contas!?] 

2)Regra dos que comearam a trabalhar aos 14 anos 

ou menos e que aos 60 anos ou mais já tenham 46 

anos de descontos: [A conta é mais difícil, mas 

vamos l§é] Quem comeou a descontar aos 14 anos, 

e, descontou ininterruptamente, aos 60 anos de 

idade, poderá reformar -se. Certo. Mas se começou 

aos 13 anos, uma carreira ininterrupta, aos 60 já 

terá 47 anos de descontos. E, recorde -se, não pode 

ter uma antecipação para os 59 anos, pois uma das 

regras é ter 60 anos. E, pela mesma ordem de 

ideias, quem começou a descontar aos 12 anos de 

idade, aos 60 anos, já cumpre a regra dos 48 anos 

de desconto, pelo que não precisa dessa benesse. 

Pela mesma ordem, que começou aos 15 anos, aos 60 

de idade òapenasó ter§ uma carreira contributiva de 

45 anos, pelo que apenas poder§ aspirar a usar da 

regra dos 48 anos de descontos, a qual só completa 

aos 63 anos de idade (ganha 3 anos e uns meses de 

antecipação), tal como que começou aos 16 anos, 

ganha 2 anos e uns meses, e, que se iniciou aos 17 

anos, ganha um ano e uns meses. 

Ainda assim parece positivo (até ver a redacção, 

claro) a òtotaliza«o dos per²odos contributivosó, 

i.e., a soma do tempo dos diferentes regimes, para 

efeitos de acesso à antecipação. Mas, o valor 

ponderado dos regimes será igual, no cálculo da 

reforma? Nada dizem. E, recorde -se, ad nauseam: 

Descontos ininterruptosé Uns meses inactivos, sem 

registo de contribuições, postergam o acesso à 

antecipadaé 

I N F O Q U A D R O S 
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Frente sindical defende aumento 

salarial de 2% em 2018   

«A frente Sindical exige a reposição do poder de 

compra dos funcionários públicos em 2018», pelo 

que reivindicam um aumento salarial de 2%. Refere 

que «o congelamento salarial imposto desde 2010 e 

a subida do IRS ocorrida em 2013 faz com que haja 

trabalhadores públicos com um valor líquido de 

remunerações inferior ao que recebiam» antes do 

corte.  
(Fonte: Público, 01-08)  

STE quer ver estudo   

Presidente do STE disse querer 

conhecer «o estudo que o Governo fez» sobre o 

número de trabalhadores que acumularam 10 

créditos pela avaliação de desempenho, para que 

se saiba afinal qual o montante que está em causa 

para que se proceda ao descongelamento das 

progressões.  
(Correio da manh«, 01-08)  

A cada dia são abertos dois 

inquéritos por assédio sexual   

Há dois anos que a lei que criminalizou 

os piropos entrou em vigor. No entanto, 

continua a ser desconhecida da maior parte da 

população e, por isso, as queixas apresentadas 

são em número reduzido. A escassa apresenta-

ção de queixas parece estar relacionada com a 

falta de reconhecimento do problema. A vítima 

acaba por não apresentar queixa por não querer 

entrar no processo logo e difícil e sentem -se 

duplamente penalizadas: ouvir as propostas de 

teor sexual (piropo), ir à polícia apresentar a 

queixa.  

«No ano passado foram instaurados 733 inquéritos 

pela eventual prática deste crime, que abrange «as 

propostas de teor sexual» (vulgo piropos), «actos 

exibicionistas e «constrangimentos» a «contacto de 

natureza sexual», o que resulta em dois inquéritos 

por dia.  
(Fonte: P¼blico, 04-08)  

Governo do PS são os que têm mão 

mais pesada nas cativações   

As cativações são um processo legal que 

todos os governos têm usado como travão aos 

gastos e de acordo com os constrangimentos 

orçamentais. No entanto as maiores cativações 

aconteceram em 2010 e 2016, anos de gestão PS. 

Em 2010 ficaram congeladas quase 60% das verbas 

cativadas inicialmente. A segunda maior taxa nas 

cativações verificou -se no ano passado, com 54% 

(que decorre de uma utiliza«o de verbas de 46%). 

Este comportamento mereceu críticas dos partidos 

e o Governo argumenta «que o dinheiro que ficou 

efetivamente por gastar em 2016 (corte permanen-

te) representou apenas 15 da despesa total. Afirma 

ainda que esta política de cativação não afectou o 

SNS, nem as Escolas. «Mas, sabe-se agora, tocou 

nos serviços conexos, de apoio administrativo nos 

setores da Educação e Saúde».  
(Fonte: Diário de Notícias, 04 -08)  

Precariedade e poucos filhos   

Estamos colocados no último lugar na 

Europa no que toca a número de nascimentos. Temos 

102.000 jovens desempregados e 120.404 a receber 

Rendimento Social de Inserção. Só tem filhos quem 

tem trabalho e os jovens empregados estão 

concentrados no litoral. A demografia continua 

perigosamente a afundar -se. 
(Fonte: Correio da Manh«, 08-08)  

Simplex: Fim das inspeções obrigatórias na 

eletricidade e no gás   

Os Decretos -Leis publicados, hoje, no D.R, 

relativamente às inspecções da electricidade irão 

permitir poupar com as inspecções obrigatórias 

de instalação eléctrica e de gás. «os clientes 

residenciais com uma instalação igual ou inferior 

a 10,35 kVa deixarão de ter de pagar os atuais 

51,23v euros referentes ¨ inspec«o inicial, 

bastando contratar um técnico responsável pela 

execução do projecto, a custos de mercado. 

Assim, «os projetos de instalação deixam de ter 

Visto na Imprensa - Agosto de 2017  

I N F O Q U A D R O S 
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aprovação obrigatória pela entidade licenciadora/

certificadora, bastando que estejam acompanha-

dos do respectivo termo de responsabilidade do 

autor. As mudanças de titular do contrato de 

fornecimento de gás «também não implicam a 

obrigatoriedade de inspecção de gás, caso não 

haja interrupção de fornecimento, entre outras 

variáveis». As alterações também se fazem 

sentir no caso dos clientes comerciais.  
(Fonte: Di§rio de Not²cias, 10-08)  

Função Pública pode deixar alçada 

das Finanças em 2019   

Se o Governo próximo for PS a Administração 

Pública passará a ser tutelada pela Presidência do 

Conselho de Ministros, em vez do Ministério das 

Finanças. Segundo fonte socialista permitiria que 

«a gestão administrativa fosse olhada mais como 

um assunto de gestão de recursos humanos e 

menos como uma questão de gestão financeira». 

Esta alteração, segundo a mesma fonte 

«possibilitaria uma aposta na valorização das 

carreiras profissionais no Estado e seria um sinal 

de «dignificação» dos funcionários públicos».  
(Fonte: P¼blico, 18-08)  

Governo quer entregar OE a 13 de 

Outubro   

O Governo vai fazer os possíveis para entregar o OE 

2018 na assembleia da Rep¼blica dia 13 de Outubro. De 

acordo com a lei de enquadramento Orçamental o 

Governo tem até dia 15 de Outubro para entregar o 

OE, quer isto dizer que António Costa entregará o OE 

no último dia útil do prazo, já que dia o dia 13 é sexta -

feira.  

O OE está a ser negociado com os parceiros 

políticos e os temas mais discutidos são a introdu-

ção de novos escalões no IRS e o descongelamento 

das carreiras na Administração Pública. No entanto, 

sabe-se que o Ministro das Finanças disponibilizou 

448 milh»es de euros, sendo que 200 milh»es s«o 

para o IRS.  
(Fonte: Neg·cios, 22-08)  

Lista Negra das Offshores   

Foi publicada no DR de 22 de Agosto a lei nº 91 que 

modifica as condições em que um país, região ou 

território pode ser considerado regime fiscal 

claramente mais favorável, alterando a Lei Geral 

Tributária. Agora para o Governo «retirar ou 

acrescentar países à lista negra de offshores» só o 

poderá fazer após parecer prévio da Autoridade 

Tributária e Aduaneira».  
Fonte: Correio da Manhã, 23 -08)  

Luz. Regresso ao mercado regulado   

Se optou pelo mercado livre do fornecimen-

to de energia eléctrica vai poder, se assim o 

entender, a voltar ao regime regulado. O presidente 

da República promulgou no dia 22 de Agosto o 

diploma «que consagra esta livre opção dos 

consumidores domésticos de electricidade pelo 

regime de tarifas reguladas».  

(Fonte: i, 23 -08)  

Salários de licenciados caíram 9% 

em cinco anos   

Apesar de o mercado de trabalho estar a 

puxar para cima os salários em geral, o mesmo não está 

a acontecer com o dos licenciados. O salário destes 

trabalhadores qualificados «recuou em média 9% 

entre 2011 e 2016». A partir do ano de 2007 os 

salários dos licenciados entraram em curva decrescen-

te e os cortes tornaram -se permanentes entre 2012 e 

2014. ç o valor nominal estagna nos 1.223 euros por 

mês, um valor que se repete, em média, já nos 

primeiros dois trimestres deste ano». Uma das causas 

apontadas é o forte aumento de impostos e o facto de 

a «Administração Pública ter deixado de contratar», 

tendo feito diminuir a procura de mão -de-obra 

qualificada, que pressionava o valor da remuneração 

para cima. 
(Fonte: Neg·cios, 24-08)  

Salário mínimo sobe para 580 euros   

O Governo vai apresentar à concertação 

social a proposta de subida do salário 

mínimo para 580 euros (mais 23 euros do que o 

actual), uma aproximação aos 600 euros prometidos 

para 2019. 
(Fonte: Neg·cios, 25-08)  

I N F O Q U A D R O S 
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LEGISLAÇÃO - AGOSTO 2017  

em anexo à Lei n.º 35/2014Σ ŘŜ нл ŘŜ ƧǳƴƘƻΣ Ŝ Ł ǉǳƛƴǘŀ ŀƭǘŜǊŀœńƻ ŀƻ 

Código de Processo do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
480/99, de 9 de novembro 

Lei n.º 79/2017 - Diário da República n.º 159/2017, Série I de 2017-
08-18108016474 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Protege o património azulejar, procedendo à décima terceira 

alteração ao Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro 
Lei n.º 80/2017 - Diário da República n.º 159/2017, Série I de 2017-

08-18108021175 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Interpreta o n.º 7 do artigo 113.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, que estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e 

de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas 

Lei n.º 81/2017 - Diário da República n.º 159/2017, Série I de 2017-
08-18108021176 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Sétima alteração à Lei n.º 108/91, de 17 de agosto (Conselho 

Económico e Social) 
Lei n.º 82/2017 - Diário da República n.º 159/2017, Série I de 2017-

08-18108021177 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Determina a obrigatoriedade de consulta prévia aos municípios nos 

procedimentos administrativos relativos à prospeção e pesquisa, 
exploração experimental e exploração de hidrocarbonetos (primeira 

alteração ao Decreto-Lei n.º 109/94, de 26 de abril, que estabelece 
o regime jurídico das atividades de prospeção, pesquisa e produção 

de petróleo) 

Lei n.º 83/2017 - Diário da República n.º 159/2017, Série I de 2017-
08-18108021178 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Estabelece medidas de combate ao branqueamento de capitais e ao 

financiamento do terrorismo, transpõe parcialmente as Direti-
vas 2015/849/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de 

maio de 2015, e 2016/2258/UE, do Conselho, de 6 de dezembro de 

нлмсΣ ŀƭǘŜǊŀ ƻ /ƽŘƛƎƻ tŜƴŀƭ Ŝ ƻ /ƽŘƛƎƻ Řŀ tǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ LƴŘǳǎǘǊƛŀƭ Ŝ 
revoga a Lei n.º 25/2008, de 5 de junho, e o Decreto-Lei n.º 

125/2008, de 21 de julho 
Lei n.º 84/2017 - Diário da República n.º 159/2017, Série I de 2017-

08-18108021179 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Incremento das obrigações de planeamento e programação de 

medidas de intervenção em situações de emergência radiológica ou 
de acidentes nucleares (primeira alteração aos Decretos-Leis n.os 

36/95, de 14 de fevereiro, e 174/2002, de 25 de julho) 
Lei n.º 85/2017 - Diário da República n.º 159/2017, Série I de 2017-

08-18108021180 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Altera o Decreto-Lei n.º 41/2016Σ ŘŜ м ŘŜ ŀƎƻǎǘƻΣ Ŝ ƻ /ƽŘƛƎƻ Řƻ 

Imposto Municipal sobre Imóveis, e prorroga a vigência dos 
benefícios fiscais relativos ao mecenato científico 

Lei n.º 87/2017 - Diário da República n.º 159/2017, Série I de 2017-
08-18108021182 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Procede à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 308/2007, de 3 de 

setembro, que cria o programa Porta 65 - Arrendamento por 

Jovens, instrumento de apoio financeiro ao arrendamento por 
jovens 

Lei n.º 91/2017 - Diário da República n.º 161/2017, Série I de 2017-

Decreto do Presidente da República n.º 78/2017 - Diário da 

República n.º 163/2017, Série I de 2017-08-24108051985 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Ratifica a Convenção n.º 187 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), sobre o Quadro Promocional para a Segurança e a 

Saúde no Trabalho, adotada pela Conferência Geral da Organização 
Internacional do Trabalho, na sua 95.ª Sessão, realizada em 

Genebra, em 15 de junho de 2006 

Lei n.º 60/2017 - Diário da República n.º 147/2017, Série I de 2017-
08-01107791610 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Primeira alteração à Lei n.º 90/2001, de 20 de agosto, que define 

medidas de apoio social às mães e pais estudantes 
Lei n.º 62/2017 - Diário da República n.º 147/2017, Série I de 2017-

08-01107791612 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Regime da representação equilibrada entre mulheres e homens nos 

órgãos de administração e de fiscalização das entidades do setor 
público empresarial e das empresas cotadas em bolsa 

Lei n.º 64/2017 - Diário da República n.º 151/2017, Série I de 2017-
08-07107963496 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Estabelece as prescrições mínimas em matéria de proteção dos 
trabalhadores contra os riscos para a segurança e a saúde a que 

estão ou possam vir a estar sujeitos devido à exposição a campos 
eletromagnéticos durante o trabalho e transpõe a Diretiva 2013/35/

UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013 
Lei n.º 68/2017 - Diário da República n.º 153/2017, Série I de 2017-

08-09107981651 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Estabelece o pagamento faseado das propinas devidas pelos 

estudantes do ensino superior e um regime especial de pagamento 
por beneficiários de bolsas de ação social, procedendo à terceira 

alteração à Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto (Bases do financiamen-
to do ensino superior) 

Lei n.º 70/2017 - Diário da República n.º 156/2017, Série I de 2017-

08-14108002086 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Quinta alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, excluindo a 

Polícia Judiciária e o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras do 
respetivo âmbito de aplicação 

Lei n.º 71/2017 - Diário da República n.º 157/2017, Série I de 2017-

08-16108001407 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Define os preços máximos de refeição e de alojamento para 
estudantes do ensino superior em função do indexante de apoios 

sociais 
Lei n.º 72/2017 - Diário da República n.º 157/2017, Série I de 2017-

08-16108001408 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Desmaterialização de manuais e de outros materiais escolares 

όǇǊƛƳŜƛǊŀ ŀƭǘŜǊŀœńƻ Ł Lei n.º 47/2006, de 28 de agosto) 
Lei n.º 73/2017 - Diário da República n.º 157/2017, Série I de 2017-

08-16108001409 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Reforça o quadro legislativo para a prevenção da prática de assédio, 

procedendo à décima segunda alteração ao Código do Trabalho, 
aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009Σ ŘŜ мн ŘŜ ŦŜǾŜǊŜƛǊƻΣ Ł ǎŜȄǘŀ 

alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

I N F O Q U A D R O S 
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08-22108030504 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Modifica as condições em que um país, região ou território pode ser 

considerado regime fiscal claramente mais favorável, alterando a 
Lei Geral Tributária 

Lei n.º 92/2017 - Diário da República n.º 161/2017, Série I de 2017-
08-22108030505 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Obriga à utilização de meio de pagamento específico em transações 
que envolvam montantes iguais ou superiores a EUR 3 000, 

alterando a Lei Geral Tributária e o Regime Geral das Infrações 
Tributárias 

Lei n.º 93/2017 - Diário da República n.º 162/2017, Série I de 2017-
08-23108038372 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Estabelece o regime jurídico da prevenção, da proibição e do 
combate à discriminação, em razão da origem racial e étnica, cor, 

nacionalidade, ascendência e território de origem 
Lei n.º 95/2017 - Diário da República n.º 162/2017, Série I de 2017-

08-23108038374 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Regula a compra e venda de animais de companhia em estabeleci-

mentos comerciais e através da Internet, procede à sexta alteração 
ao Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro 

Lei n.º 99/2017 - Diário da República n.º 164/2017, Série I de 2017-
08-25108052021 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Procede à segunda alteração à Lei n.º 12/2009Σ ŘŜ нс ŘŜ ƳŀǊœƻΣ ǉǳŜ 

estabelece o regime jurídico da qualidade e segurança relativa à 

dádiva, colheita e análise, processamento, preservação, armazena-
mento, distribuição e aplicação de tecidos e células de origem 

humana, e transpõe as Diretivas 2015/565/UE e 2015/566/UE, da 
Comissão, de 8 de abril de 2015 

Lei n.º 105/2017 - Diário da República n.º 167/2017, Série I de 
2017-08-30108074433 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Consagra a livre opção dos consumidores domésticos de eletricida-
de pelo regime de tarifas reguladas, procedendo à segunda 

alteração ao Decreto-Lei n.º 75/2012Σ ŘŜ нс ŘŜ ƳŀǊœƻ 
Resolução da Assembleia da República n.º 175/2017 - Diário da 

República n.º 148/2017, Série I de 2017-08-02107797861 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Recomenda ao Governo medidas para melhorar a qualidade dos 

cuidados de saúde materna e assegurar os direitos das mulheres na 
gravidez e no parto 

Resolução da Assembleia da República n.º 176/2017 - Diário da 
República n.º 148/2017, Série I de 2017-08-02107797862 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Recomenda ao Governo a adoção de medidas para combater o 

insucesso e o abandono escolar no ensino superior 

Resolução da Assembleia da República n.º 182/2017 - Diário da 
República n.º 149/2017, Série I de 2017-08-03107805895 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Apreciação do relatório sobre Portugal na União Europeia 2016 

Resolução da Assembleia da República n.º 187/2017 - Diário da 
República n.º 150/2017, Série I de 2017-08-04107951586 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Recomenda ao Governo uma auditoria às capacidades formativas 
das unidades de saúde do Serviço Nacional de Saúde 

Resolução da Assembleia da República n.º 195/2017 - Diário da 
República n.º 153/2017, Série I de 2017-08-09107981652 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Recomenda ao Governo que apoie os estudantes com necessidades 

educativas especiais 

Resolução da Assembleia da República n.º 195/2017 - Diário da 

República n.º 153/2017, Série I de 2017-08-09107981652 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Recomenda ao Governo que apoie os estudantes com necessidades 
educativas especiais 

Resolução da Assembleia da República n.º 199/2017 - Diário da 
República n.º 154/2017, Série I de 2017-08-10107986169 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Recomenda ao Governo a construção urgente de um hospital 
público no concelho de Sintra e a melhoria dos cuidados de saúde 

Resolução da Assembleia da República n.º 200/2017 - Diário da 
República n.º 154/2017, Série I de 2017-08-10107986170 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Recomenda ao Governo a promoção do turismo de saúde 

Resolução da Assembleia da República n.º 215/2017 - Diário da 

República n.º 163/2017, Série I de 2017-08-24108051988 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Aprova a Convenção n.º 187 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), sobre o Quadro Promocional para a Segurança e a 

Saúde no Trabalho, adotada pela Conferência Geral da Organização 
Internacional do Trabalho, na sua 95.ª Sessão, realizada em 

Genebra, a 15 de junho de 2006 

Decreto-Lei n.º 93/2017 - Diário da República n.º 147/2017, Série I 
de 2017-08-01107791615 

PRESIDÊNCIA E DA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
Cria o serviço público de notificações eletrónicas associado à 

morada única digital 
Decreto-Lei n.º 95/2017 - Diário da República n.º 154/2017, Série I 

de 2017-08-10107987276 

TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL 
Regula a transferência para a Caixa Geral de Aposentações, I. P., do 

encargo financeiro com os complementos de pensão dos trabalha-
dores da Carris 

Decreto-Lei n.º 96/2017 - Diário da República n.º 154/2017, Série I 
de 2017-08-10107987277 

ECONOMIA 

Estabelece o regime das instalações elétricas particulares 
Decreto-Lei n.º 97/2017 - Diário da República n.º 154/2017, Série I 

de 2017-08-10107987278 
ECONOMIA 

Estabelece o regime das instalações de gases combustíveis em 
edifícios 

Decreto-Lei n.º 99/2017 - Diário da República n.º 159/2017, Série I 

de 2017-08-18108021183 
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 251-A/2015, de 17 
de dezembro, que aprova a Lei Orgânica do XXI Governo Constitu-

cional 
Decreto-Lei n.º 100/2017 - Diário da República n.º 162/2017, Série 

I de 2017-08-23108041479 

CULTURA 
Procede à primeira alteração à Lei n.º 26/2015, de 14 de abril, 

transpondo a Diretiva n.º 2014/26/UEΣ ǊŜƭŀǘƛǾŀ Ł ƎŜǎǘńƻ ŎƻƭŜǘƛǾŀ Řƻǎ 
direitos de autor e direitos conexos e à concessão de licenças 

multiterritoriais de direitos sobre obras musicais para utilização em 
linha no mercado interno, e que altera o Código dos Direitos de 

Autor e dos Direitos Conexos e a tabela de compensação equitativa 

anexa à Lei n.º 62/98, de 1 de setembro 
Decreto-Lei n.º 102/2017 - Diário da República n.º 162/2017, Série 

I de 2017-08-23108041482 
ECONOMIA 

Implementa a medida do SIMPLEX+ 2016 «Informação ao consumi-
dor + simples» 

Decreto-Lei n.º 105/2017 - Diário da República n.º 166/2017, Série 

I N F O Q U A D R O S 
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I de 2017-08-29108068704 

PRESIDÊNCIA E DA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
Revê o modelo de gestão das Lojas de Cidadão e Espaços Cidadão, 

procedendo à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 74/2014, de 13 
de maio 

Decreto-Lei n.º 106/2017 - Diário da República n.º 166/2017, Série 
I de 2017-08-29108068706 

TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL 

Regula a recolha, publicação e divulgação da informação estatística 
sobre acidentes de trabalho 

Decreto-Lei n.º 108/2017 - Diário da República n.º 167/2017, Série 
I de 2017-08-30108074437 

SAÚDE 
Estabelece o regime da carreira farmacêutica nas entidades públicas 

empresariais e nas parcerias em saúde, em regime de gestão e 

financiamento privados, integradas no Serviço Nacional de Saúde 
Decreto-Lei n.º 109/2017 - Diário da República n.º 167/2017, Série 

I de 2017-08-30108074438 
SAÚDE 

Define o regime legal da carreira especial farmacêutica, bem como 
os requisitos de habilitação profissional para integração na mesma 

Decreto-Lei n.º 110/2017 - Diário da República n.º 168/2017, Série 

I de 2017-08-31108079189 
SAÚDE 

Define o regime legal da carreira aplicável aos técnicos superiores 
das áreas de diagnóstico e terapêutica, em regime de contrato de 

trabalho nas entidades públicas empresariais e nas parcerias em 
saúde, em regime de gestão e financiamento privados, integradas 

no Serviço Nacional de Saúde 

Decreto-Lei n.º 111/2017 - Diário da República n.º 168/2017, Série 
I de 2017-08-31108079190 

SAÚDE 
Estabelece o regime da carreira especial de técnico superior das 

áreas de diagnóstico e terapêutica 
Portaria n.º 247/2017 - Diário da República n.º 150/2017, Série I 

de 2017-08-04107951591 

FINANÇAS E SAÚDE 
Procede à primeira alteração à Portaria n.º 159/2012, de 22 de 

maio, que fixa a estrutura nuclear da Direção-Geral da Saúde 
Portaria n.º 248/2017 - Diário da República n.º 150/2017, Série I 

de 2017-08-04107951592 
SAÚDE 

Estabelece o modelo de governação do Programa Nacional de 

Vacinação, bem como de outras estratégias vacinais para a proteção 
da saúde pública e de grupos de risco ou em circunstâncias 

especiais 
Portaria n.º 253/2017 - Diário da República n.º 152/2017, Série I 

de 2017-08-08107976097 
TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL 

Portaria que procede à alteração da Portaria n.º 257/2012, de 27 de 

agosto, alterada pelos Decretos-Leis n.os 13/2013, de 25 de janeiro, 
e 1/2016, de 6 de janeiro, e pela Portaria n.º 5/2017, de 3 de 

janeiro, relativa à atribuição do rendimento social de inserção (RSI) 
Portaria n.º 254/2017 - Diário da República n.º 155/2017, Série I 

de 2017-08-11107995244 
FINANÇAS, TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL E 

AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Portaria que regulamenta a RCM n.º 101-A/2017, de 12 de julho, e 
que define as condições de atribuição dos apoios imediatos às 

populações e empresas afetadas pelo incêndio ocorrido entre os 
dias 17 e 21 de junho de 2017 

Portaria n.º 256/2017 - Diário da República n.º 156/2017, Série I 
de 2017-08-14108002088 

FINANÇAS 

Portaria que regulamenta a publicação pela Autoridade Tributária e 

Aduaneira da informação relativa às transferências e envios de 
fundos, a que se refere o n.º 3 do artigo 63.º-A da lei geral tributária 

ό[D¢ύΣ Ŝ ŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ǊŜƭŀǘƛǾŀ Łǎ ǘǊŀƴǎŦŜǊşƴŎƛŀǎ Ŝ ŜƴǾƛƻǎ ŘŜ ŦǳƴŘƻǎΣ 
que deve ser incluída no relatório detalhado sobre a evolução do 

combate à fraude e à evasão fiscais, de acordo com o artigo 64.º-B 
da lei geral tributária (LGT) 

Portaria n.º 257/2017 - Diário da República n.º 157/2017, Série I 

de 2017-08-16108001412 
FINANÇAS 

Portaria que regula a tramitação dos procedimentos previstos no 
n.º 1 do artigo 51.º e no n.º 4 do artigo 49.º da Lei n.º 42/2016, de 

28 de dezembro 
Aviso n.º 8699/2017 - Diário da República n.º 150/2017, Série II de 

2017-08-04 107812493 

Negócios Estrangeiros - Secretaria-Geral 
Taxa de câmbio adotadas na cobrança de emolumentos consulares 

a efetuar a partir de 1 de agosto de 2017 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 15/2017/A - Diário da República n.º 152/2017, Série I 
de 2017-08-08107976098 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Conta da Região Autónoma dos Açores referente ao ano de 2015 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 16/2017/A - Diário da República n.º 152/2017, Série I 
de 2017-08-08107976099 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Recomenda ao Governo Regional que promova todas as diligências 

necessárias junto do Primeiro-Ministro e do Ministro das Finanças 

do Governo da República no sentido de ser adotada para os 
Açorianos «lesados do BANIF» uma solução com características 

semelhantes à que foi desenhada para os «lesados do BES» 
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2017/M - Diário da 

República n.º 147/2017, Série I de 2017-08-01107791621 
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - PRESIDÊNCIA DO GOVERNO 

Regulamenta o Decreto Legislativo Regional n.º 2/2016/M, de 15 de 

janeiro, que criou o Conselho Económico e da Concertação Social da 
Região Autónoma da Madeira 

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2017/M - Diário da República 
n.º 147/2017, Série I de 2017-08-01107791619 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 171/98, de 

нр ŘŜ ƧǳƴƘƻΣ ǉǳŜ ŜǉǳƛǇŀǊŀ ŀ LƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ tŀǊǘƛŎǳƭŀǊŜǎ ŘŜ {ƻƭƛŘŀǊƛŜŘŀπ

de Social as Casas do Povo que prossigam os objetivos previstos no 
Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro 
Decreto Legislativo Regional n.º 22/2017/M - Diário da República 

n.º 147/2017, Série I de 2017-08-01107791620 
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Procede à primeira alteração do Decreto Legislativo Regional n.º 

11/2015/MΣ ŘŜ му ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻΣ ǉǳŜ ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜ ƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ 
orientadores e o enquadramento a que deve obedecer a coopera-

ção entre o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, e as 
instituições particulares de solidariedade social (IPSS) e outras 

instituições particulares sem fins lucrativos que lhe são equiparadas 
e que prosseguem atividades sociais na Região Autónoma da 

Madeira 

Decreto Legislativo Regional n.º 26/2017/M - Diário da República 
n.º 159/2017, Série I de 2017-08-18108021184 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 1/97/M, de 

нр ŘŜ ŦŜǾŜǊŜƛǊƻΣ ǉǳŜ ƛƴǎǘƛǘǳƛ Ŝ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀ ŀ ŀǘǊƛōǳƛœńƻ ŘŜ ǳƳ 
suplemento remuneratório ao pessoal da Direção Regional de 

Estradas que preste trabalho em condições de risco e penosidade 

I N F O Q U A D R O S 
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Cumpre-nos, enquanto Secretariado Regional, 

registar o esforço de quem dirige os destinos da 

nossa instituição, lutando cada vez com menos 

armas e condições, mas facultando aos seus 

associados, onde quer que se encontrem a 

òexcel°ncia na forma«oó (autoforma«o), 

forma«o essa, e muito menos òde excel°nciaó, ¨ 

qual se vêm eximindo muitos organismos do 

estado central e dos vários estados dentro do 

estado, como s«o os òestados municipaisó.   

Refiro -me em concreto ¨ forma«o da òmagna 

carta da contrata«o p¼blicaó pela qual se dever§ 

reger a atividade da função pública na sua relação 

com os vários públicos, mas sobretudo com o(s) 

fornecedor(es) de bens e serviços, que não é nem 

mais nem menos, que o òultra remissivoó C·digo 

dos Contratos Públicos!  

A navegar destemidamente entre mares e corais 

de serras, esteve o Dr. Manuel Diniz, seguido de 

perto por 18 formandos (de entre os quais 5 

dirigentes) nos dias 26, 27 e 28 de junho nas 

terras do òPovoadoró D. Sancho I. 

Foi possível, impulsionados pela qualidade técnica 

e humana do formador, assentámos umas quantas 

ideias, mas com ingénua facilidade sentimos que é 

preciso ir mais além, quiçá, após a publicação do 

I N F O Q U A D R O S 

OPINIÃO 

 

 

INFORMAÇÃO RÁPIDA AOS SÓCIOS  

 

ATUALIZE :  
 

 

 
 

 
Utilize o formulário do STE em  www.ste.pt  

Os seus dados pessoais  

novo Código dos Contratos Públicos que está na 

forja, na Assembleia da República.  

Reiteramos que é sem pejo que abraçamos a nossa 

eloquente ignorância nesta particular matéria, 

cuja especialidade se alicera na òremissividadeó, 

ou se quisermos, consubstancia-se, da exceção 

para a regra.  

Aos associados que se inscreveram e tiveram a 

oportunidade de frequentar mais esta ação de 

formação de forma tão abnegada, resta -nos uma 

calorosa saudação e o encorajamento para a 

caminhada, não sem antes, nos penitenciáramos, 

por algo que nos possa ter passado lado, enquanto 

falíveis elementos do Secretariado da Guarda.  

Ao STE, na pessoa da sua Presidente e de todos 

os participaram e tornaram possível mais esta 

caminhada, resta -nos, agradecer e saudar a 

audácia de, em tempos difíceis, não se esquece-

rem de lembrar, que a formação em regime de 

autoformação aos associados de norte a sul do 

pa²s, continua a ser, um sinal òdistintivoó da nossa 

organização. 

A todos, estamos gratos.  

 

SECRETARIADO REGIONAL DA GUARDA  

FORMAÇÃO NA GUARDA  
Curso òC·digo dos Contratos P¼blicos na Aquisi«o 

de Bens e Serviosó 

http://www.ste.pt/
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CULTURA E LAZER  

SINDICATO DOS 

QUADROS TÉCNICOS DO 

ESTADO E ENTIDADES 

COM FINS PÚBLICOS  

Pela primeira vez em Portugal, um conjunto de obras 

das famosas coleções dos Museus do Vaticano, 

especialmente da sua valiosa Pinacoteca, compõem 

uma exposição que inclui pinturas de Primitivos 

italianos (Taddeo di Bartolo, Sano di Pietro, Fra 

Angelico), de grandes mestres do Renascimento e do 

Barroco (Rafael, Pinturichio, Salviati, Pietro da 

Cortona, Barocci), além de notáveis tapeçarias e 

códices iluminados do acervo da Biblioteca 

Apostólica Vaticana. Completam este grupo algumas pinturas da Galleria Borghese (Venusti e 

Sassoferrato) e da Galleria Corsini (Gentileschi e Van Dyck). Num arco cronológico que vai do final da 

Antiguidade à época moderna, a iconografia da Virgem Maria é o grande eixo temático desta mostra, 

que engloba ainda um núcleo de obras de autores italianos oriundas de diversas instituições 

portuguesas, públicas e privadas. 

Local: Piso 0/Galeria de Exposições Temporárias 

Fonte: http://museudearteantiga.pt/exposicoes/madonna 

PROTOCOLOS 

 

SEDE 

R. Braamcamp, 88  

2Ü andar Dto. 

1269-111 LISBOA  

Tel.:  213 860 055  

Fax: 213 860 785 

Tlm.: 961364123/  

961724106  

correio eletrónico: 

ste@ste.pt 

PORTO 

R. da Alegria, 248 

1Ü andar Esq.  

 4000-034  PORTO   

 Tel./Fax: 222 004 630  

Tlm.938648672  

correio eletrónico: 

porto@ste.pt 

COIMBRA  

Av. Fernão de Magalhães, 

676, 3Ü andar - Sala 1  

3000-174 COIMBRA  

Telef.: 239 838 176  

Fax: 239 825 186 

correio eletrónico: 

coimbra@ste.pt 

ÉVORA 

Alcárcova de Baixo, 54 

Sala B 

7000-841 £vora 

Tel.e Fax: 266 744 771  

Tlm.: 961724137 

correio eletrónico: 

evora@ste.pt 

ALGARVE 

Edifício Ninho de 

Empresas 

Piso 2, Gab. 13 

Estrada da Penha 

8000-489 FARO 

Tlm.: 925494067 

correio eletrónico: 

ste.algarve@gmail.com 

GUARDA 

R. Alm. Gago Coutinho,  

  10, 1Ü andar - Sala J 

6300-GUARDA 

correio eletrónico: 

ste.guarda@sapo.pt 

Tlm.: 961724137 

VISEU 

R. do Gonçalinho, 53  

Sala 6 

3500-137 VISEU 

correio eletrónico: 

ste.viseu@gmail.com 

Tlm.: 961879731 

AÇORES 

R. do Rego, 24 - 1º andar 

9700-161 ANGRA DO 

HEROISMO  

Tel.e Fax: 295 217 079 

correio eletrónico: 

steacores@post.com 

MADEIRA 

R. Câmara Pestana, 6  

1Ü andar - Sala D 

9050-017 FUNCHAL   

Tel. e Fax: 291 241 638 

 

Diretora 

Maria Beatriz Almeida 

 

Periodicidade: Mensal 

MADONNA 

Tesouros dos Museus do Vaticano 

19 Maio 2017 a 10 Setembro 2017  

Escapadelas de Verão! Últimos dias 
bŀ ŎƻƳǇǊŀ ŘŜ ǳƳ tŀŎƪ т bƻƛǘŜǎΣ н tŜǎǎƻŀǎΣ {ƽ ррϵΣ ǊŜŎŜōŀ Ҍ т bƻƛǘŜǎ ŘŜ hŦŜǊǘŀΦ 
 

 
 
  Veja em: http://www.ste.pt/descontos/ste_prtcl_lsol.html 

 

Vantagens  

¶ Use as noites separadamente ou de seguida; 

¶ Pode utilizar, ou oferecer a familiares e amigos; 

¶ Utilizáveis em mais de 220 hotéis selecionados de 3 a 5 estrelas, em Portugal e Espanha; 

¶ Pode utilizar durante 2 anos; 

¶ Recebe os seus Packs (2 talonários) na morada fornecida entre 24h a 72h, após pagamento 

όŜƴǾƛƻ ƎǊŀǘǳƛǘƻΣ ŜȄŎŜǘƻ Ł ŎƻōǊŀƴœŀύΤ 

¶ Consumo mínimo obrigatório por Pessoa/Dia (normalmente 1 Peq. Almoço + 1 Refeição); 

Crianças: Grátis até aos 2 ou 3 anos dependendo do hotel e 50% de desconto nos consumos 

mínimos até aos 12 anos. 

LUGAR AO SOL 

http://museudearteantiga.pt/exposicoes/madonna
http://www.ste.pt/descontos/ste_prtcl_lsol.html

